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Rua Juvenal Costa, nº 940, Bairro Alto da Independência, Itamari/BA 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 025, DE 13 DE ABRIL DE 2021 

 

Dispõe sobre a indicação de agente 

público para atuar junto ao escritório da 

ADAB existente no Departamento Geral 

de Meio Ambiente do Município de 

Itamari/BA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMARI, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, em especial do que lhe conferem o art. 51, incisos 

VII, da Lei Orgânica Municipal e legislação específica que rege a matéria. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica indicada a agente pública ZILMA SOUZA DE JESUS 

SANTOS, RG 08120484-15, para atuar junto ao escritório da ADAB existente 

no Departamento Geral de Meio Ambiente do Município de Itamari/BA. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, Itamari, 13 de abril de 2021. 

 

 

EVERTON BORGES VASCONCELOS 

Prefeito Municipal 

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Itamari 
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